
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017
PROCESSO Nº 016/FMS/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/201 7

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES

Três MAIO DOIS MIL E DEZESSETE
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Fundo Municipal de Saúde

Sr. José Carlos de Lima

DROGAFONTE LTDA.

Sr. Sr. 
Eugênio José Gusmão da Fonte Filho

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 -

2.2 -

2.3 -

Aos dias do mês de do ano de , na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da , sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075, através do , inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001 -33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, , brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 -
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504 -15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede à Rua Barão de Bonito, n.º 408, Várzea, Recife/PE, 
CEP: 50740 -080, PABX (81) 2102 -1819 / 1820, representada por seu representante legal, o 
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CEP: 50740 -080, PABX (81) 2102 -1819 / 1820, representada por seu representante legal, o 
, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 

identidade nº 162.204-0 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 293.247.854 -00, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado.

A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 
Cabo de Santo Agostinho/PE.

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

3.4 -

3.5 -

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 –

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 –

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 -

6.2 -

6.3 -

6.4 -

6.5 –
6.6 –

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE.

Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013.

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/FMS/2017.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012 /FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.

Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram.

O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.
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recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística.

Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor.

O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.

Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.

Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.
A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

6.7 –

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 –

7.2 –

7.3 –7.3 –

7.4 –

7.5 –
7.6 –

7.7 –

7.8 –

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

8.1 -

8.2 -

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá
acarretar, nas seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
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A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa.

Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

9.2 - Sr. José 
Carlos de Lima

Sr. Samuel Eduardo Amorim

9.3 -

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 -
10.1.1 -
10.1.1.1 -
10.1.1.2 -
10.1.2 -
10.1.3 -

10.1.4 -
10.1.5 -

10.1.6 -10.1.6 -
10.1.7 -

10.1.8 -

10.2 - Cláusula Décima

10.3 -

10.4 -

Cláusula Sétima, 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –

11.2 -

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.
Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o 

(Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521 -6786 para ser o(a) 
gestor(a), e o (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521 -4199 para 
ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando:
Automaticamente:

Por decurso de prazo de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;

A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa;
A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
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Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e
Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na , 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando -se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.

Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis.
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 –

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017.

Secretaria Municipal de Saúde

CPF/MF: CPF/MF:
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Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO ÚNICO
Planilha Descritiva do objeto

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 767.331,31

1 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
150,00 ML 11.250      4,4000    49.500,0000 

3 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG COMPRIMIDO 25.000      0,2500      6.250,0000 
6 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO 325.000      0,0650    21.125,0000 

12 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDO 100.000      0,7600    76.000,0000 

18 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, 5.000.000UI, INJETÁVEL FRASCO-
AMPOLA 1.500      7,4000    11.100,0000 

24 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO 12.000      0,4200     5.040,0000 
26 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO 200.000      0,2000    40.000,0000 
27 CEFEPIMA CLORIDRATO, 1 G, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-

AMPOLA 1.000      3,5500      3.550,0000 

31 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 
20,00 ML 2.100      1,5900      3.339,0000 

34 CLORETO DE SÓDIO, A 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
10,00 ML 15.000      0,2000      3.000,0000 

35 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO 450.000      0,1580    71.100,0000 
41 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 

ML 17.000       0,5800      9.860,0000 
48 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 350.000       0,1300    45.500,0000 
53 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO 850.000       0,0700    59.500,0000 
64 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 

250,00 ML 20.000       2,0400    40.800,0000 

71 IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), 300 MCG, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 2ML 150    158,0000    23.700,0000 

79 LEVOFLOXACINO, 500 MG COMPRIMIDO 10.000       0,8900      8.900,0000 
85 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 

SUSPENSÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1,00 

ML 4.000      11,7000    46.800,0000 

88 MEROPENEM, 1 G, INJETÁVEL FRASCO-
AMPOLA 500      16,0000      8.000,0000 

92 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO 23.000       0,0630     1.449,0000 
96 MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 

ML 6.000       4,1000    24.600,0000 
98 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO 25.000       0,0300         750,0000 
103 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA 33.000       0,4500    14.850,0000 
116 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO 250.000       0,1855    46.375,0000 

124 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL
FRASCO 

200,00 
DOSES

4.000       7,4000    29.600,0000 

125 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO 70.000       0,1190      8.330,0000 
127 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

10,00 ML 9.000       0,9300      8.370,0000 
131 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100 MG COMPRIMIDO 110.000       0,6900    75.900,0000 
132 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA 65.000       0,2900    18.850,0000 
133 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 

ML 900       3,7059      3.335,3100 
134 TOPIRAMATO, 50 MG COMPRIMIDO 10.000       0,1858      1.858,0000 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha , Cabo de Santo Agostinho /PE
Telefone / Fax: (81) 3521 -6619 / 3524 -9064 / 3524 -9075

DROGAFONTE LTDA.pdf Ata 020 17 - PP 012 -FMS-2017 VENC_03 -05-2018.doc
Página 6 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 020 17 - PP 012-FMS-2017 - Aquisição de Medicamentos Controlados - DROGAFONTE LTDA 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017 

PROCESSO Nº 016/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Três dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede à Rua Barão de Bonito, n.º 408, Várzea, Recife/PE, 
CEP: 50740-080, PABX (81) 2102-1819 / 1820, representada por seu representante legal, o Sr. 

Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade nº 162.204-0 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 293.247.854-00, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 
Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
012/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 012/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 012/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 
gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 012/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 
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                                                                 ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

1 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
150,00 ML 11.250      4,4000     49.500,0000  

3 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG COMPRIMIDO 25.000      0,2500       6.250,0000  
6 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO  325.000      0,0650     21.125,0000  
12 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDO  100.000      0,7600     76.000,0000  
18 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, 5.000.000UI, INJETÁVEL FRASCO-

AMPOLA 1.500      7,4000     11.100,0000  
24 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO 12.000      0,4200       5.040,0000  
26 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO 200.000      0,2000     40.000,0000  
27 CEFEPIMA CLORIDRATO, 1 G, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-

AMPOLA 1.000      3,5500       3.550,0000  
31 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 

20,00 ML 2.100      1,5900       3.339,0000  
34 CLORETO DE SÓDIO, A 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

10,00 ML 15.000      0,2000       3.000,0000  
35 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO 450.000      0,1580     71.100,0000  
41 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 

ML 17.000       0,5800       9.860,0000  
48 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 350.000       0,1300     45.500,0000  
53 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO 850.000       0,0700     59.500,0000  
64 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 

250,00 ML 20.000       2,0400     40.800,0000  
71 IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), 300 MCG, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 2ML 150    158,0000     23.700,0000  
79 LEVOFLOXACINO, 500 MG COMPRIMIDO  10.000       0,8900       8.900,0000  
85 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 

SUSPENSÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML  4.000      11,7000     46.800,0000  
88 MEROPENEM, 1 G, INJETÁVEL FRASCO-

AMPOLA 500      16,0000       8.000,0000  
92 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO 23.000       0,0630       1.449,0000  
96 MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 

ML 6.000       4,1000     24.600,0000  
98 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO 25.000       0,0300          750,0000  

103 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA 33.000       0,4500     14.850,0000  
116 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO 250.000       0,1855     46.375,0000  

124 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL 
FRASCO 
200,00 
DOSES 

4.000       7,4000     29.600,0000  

125 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO 70.000       0,1190       8.330,0000  
127 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

10,00 ML 9.000       0,9300       8.370,0000  
131 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 100 MG COMPRIMIDO 110.000       0,6900     75.900,0000  
132 TIORIDAZINA CLORIDRATO, 25 MG DRÁGEA 65.000       0,2900     18.850,0000  
133 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 

ML 900       3,7059       3.335,3100  
134 TOPIRAMATO, 50 MG COMPRIMIDO 10.000       0,1858       1.858,0000  

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 767.331,31 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.779.833/0001-56, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife/PE, 

CEP: 52.010-040, Fone (81) 3216-6168, representada por sua representante legal, a Sra. Monica 

Helena Araujo Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 – SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 693.029.874-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 

DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

69 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 

ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 

DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE 135.000 R$ 0,33 R$ 44.550,00 

TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 44.550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.833/0001-56, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife/PE, 
CEP: 52.010-040, Fone (81) 3216-6168, representada por sua representante legal, a Sra. Monica 

Helena Araujo Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 – SSP/PE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 693.029.874-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 019 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH -MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

Página 4 de 6 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 

DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

69 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 

ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 

DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE 135.000 R$ 0,33 R$ 44.550,00 

TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 44.550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

PADRÃO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE 

CALLOU LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.441.460/0001-20, com sede na Rua Floriano 

Peixoto, n° 308, São José, Recife/PE, CEP: 50.020-060, representada por seu representante legal, o 

Sra. Monica Helena Araujo Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 

– SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 693.029.874-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PADRÃO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PADRE CALLOU LTDA. 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

61 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 

DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT C/ 

ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 67.500 R$ 0,90 R$ 60.750,00 

63 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, 

LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 

TRAÇÃO 

CX c/100un 6.750 R$ 14,49 R$ 97.807,50 

65 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 

ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO 

CX c/100un 4.500 R$ 14,49 R$ 65.205,00 

VALOR TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 223.762,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
PADRÃO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE 

CALLOU LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.441.460/0001-20, com sede na Rua Floriano 
Peixoto, n° 308, São José, Recife/PE, CEP: 50.020-060, representada por seu representante legal, o 
Sra. Monica Helena Araujo Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 
– SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 693.029.874-34, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PADRÃO 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PADRE CALLOU LTDA. 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

61 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 

DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
CONFORME NORMA ABNT C/ 

ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 67.500 R$ 0,90 R$ 60.750,00 

63 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, 

LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 

TRAÇÃO 

CX c/100un 6.750 R$ 14,49 R$ 97.807,50 

65 

LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 

ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO 

CX c/100un 4.500 R$ 14,49 R$ 65.205,00 

VALOR TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 223.762,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEGAMED COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0004-60, com 

sede na Rua Paula Batista, n° 174, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-070, Fone (81) 3212-1090, 

representada por seu representante legal, o Sr. Vinicius Ribeiro de Amorim, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 6.312.092 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 053.386.774-

66, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEGAMED COMERCIO 

LTDA EPP. 

 

 

TESTEMUNHA: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

29 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC 
CRISTAL, MÍN. 120 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 

PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
C/INJETOR 

LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, 
LUER C/ TAMPA, 

ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 187.500 R$ 0,93 R$ 174.375,00 

59 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 15, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 
100un 

3.750 R$ 16,00 R$ 60.000,00 

TOTAL DA DISPUTA AMPLA R$ 234.375,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEGAMED COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0004-60, com 
sede na Rua Paula Batista, n° 174, Casa Amarela, Recife/PE, CEP: 52.070-070, Fone (81) 3212-1090, 
representada por seu representante legal, o Sr. Vinicius Ribeiro de Amorim, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade nº 6.312.092 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 053.386.774-
66, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

29 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC 
CRISTAL, MÍN. 120 CM, CÂMARA 
FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 

PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
C/INJETOR 

LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, 
LUER C/ TAMPA, 

ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 187.500 R$ 0,93 R$ 174.375,00 

59 

LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 15, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 
100un 

3.750 R$ 16,00 R$ 60.000,00 

TOTAL DA DISPUTA AMPLA R$ 234.375,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.161.670/0001-67, com sede na Avenida Antônio Cabral de Souza, nº 654, Rod. PE 22, KM 8, 

Bairro de Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53.425-430, Fone (81) 3108-0394, 

representada por seu representante legal, o Sr. Alessandro Pereira de Souza, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01547501802 e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 896.818.784-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 016 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI   Cópia - Cópia 

Página 2 de 7 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 016 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI   Cópia - Cópia 

Página 3 de 7 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FACIMED COMERCIO 

E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

28 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
PLÁSTICO, AÇO INOXIDÁVEL, 11 
MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 

AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

UNIDADE 3.500 R$ 0,22 R$ 770,00 

44 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 

INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

unidade 22.000 R$ 0,60 R$ 13.200,00 

46 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 

INOX, 23 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 25.000 R$ 0,60 R$ 15.000,00 

54 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, CERCA DE 

2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100 ML, NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1.500 R$ 0,47 R$ 705,00 

72 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, C/ EXTENSOR Nº 6,C/ 

PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERIL 

UNIDADE 8.000 R$ 1,33 R$ 10.640,00 

124 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 

ALGODÃO, 8 CM, 15 M 
ROLO 15,00 

M 
600 R$ 6,58 R$ 3.948,00 

143 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC, 
LEVINE LONGA, C/ORIFICIO 

LATERAL,CONECTOR C/TAMPA 
PRESA AO TUBO, Nº14, 

ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL 
E DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 400 R$ 1,05 R$ 420,00 

148 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO 
OU NASOGÁSTRICA, LEVINE, 

PVC, Nº 8, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,50 R$ 400,00 
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161 

TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, 
C/ COLUNA DE MERCÚRIO, ATÉ 

45 ¿C, USO AXILAR E ORAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.200 R$ 5,50 R$ 6.600,00 

165 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC 
SILICONIZADO ATÓXICO, 4,0, 
MARCADOR RADIOPACO, S/ 

BALÃO, TRANSPARENTE, 
ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,75 R$ 1.650,00 

170 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC 
SILICONIZADO ATÓXICO, Nº 3,5, 

MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, 

ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,74 R$ 1.644,00 

VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 54.977,00 

 

 

 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

11 

BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 24 MM, MANUAL, ESTÉRIL, 

LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 
 

UNIDADE 
21.250 

 
R$ 0,23 

 
R$ 4.887,50 

 

13 
 

BISTURI DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, 
AÇO INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, 

ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

 

UNIDADE 
 

21.250 
 

R$ 0,23 
 

R$ 4.887,50 
 

29 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 

C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 

TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
 

62.500 
 

R$ 1,18 
 

R$ 73.750,00 
 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 83.525,00 

 

 

TOTAL GERAL R$ 138.502,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e dois reais) 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 016 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI   Cópia - Cópia 

Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FACIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.161.670/0001-67, com sede na Avenida Antônio Cabral de Souza, nº 654, Rod. PE 22, KM 8, 
Bairro de Nossa Senhora da Conceição, Paulista/PE, CEP: 53.425-430, Fone (81) 3108-0394, 
representada por seu representante legal, o Sr. Alessandro Pereira de Souza, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01547501802 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 896.818.784-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: FACIMED COMERCIO 

E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

28 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
PLÁSTICO, AÇO INOXIDÁVEL, 11 
MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 

AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

UNIDADE 3.500 R$ 0,22 R$ 770,00 

44 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 

INOX, 21 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

unidade 22.000 R$ 0,60 R$ 13.200,00 

46 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, 
TIPO ESCALPE, AGULHA AÇO 

INOX, 23 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 

CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 25.000 R$ 0,60 R$ 15.000,00 

54 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, CERCA DE 

2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100 ML, NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1.500 R$ 0,47 R$ 705,00 

72 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, C/ EXTENSOR Nº 6,C/ 

PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERIL 

UNIDADE 8.000 R$ 1,33 R$ 10.640,00 

124 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, 

ALGODÃO, 8 CM, 15 M 
ROLO 15,00 

M 
600 R$ 6,58 R$ 3.948,00 

143 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC, 
LEVINE LONGA, C/ORIFICIO 

LATERAL,CONECTOR C/TAMPA 
PRESA AO TUBO, Nº14, 

ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL 
E DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 400 R$ 1,05 R$ 420,00 

148 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO 
OU NASOGÁSTRICA, LEVINE, 

PVC, Nº 8, CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,50 R$ 400,00 
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161 

TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, 
C/ COLUNA DE MERCÚRIO, ATÉ 

45 ¿C, USO AXILAR E ORAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.200 R$ 5,50 R$ 6.600,00 

165 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC 
SILICONIZADO ATÓXICO, 4,0, 
MARCADOR RADIOPACO, S/ 

BALÃO, TRANSPARENTE, 
ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,75 R$ 1.650,00 

170 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC 
SILICONIZADO ATÓXICO, Nº 3,5, 

MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, 

ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,74 R$ 1.644,00 

VALOR TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA R$ 54.977,00 

 
 
 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

11 

BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 24 MM, MANUAL, ESTÉRIL, 

LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 
 

UNIDADE 
21.250 

 
R$ 0,23 

 
R$ 4.887,50 

 

13 
 

BISTURI DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, 
AÇO INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, 

ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

 

UNIDADE 
 

21.250 
 

R$ 0,23 
 

R$ 4.887,50 
 

29 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 

C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 

TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
 

62.500 
 

R$ 1,18 
 

R$ 73.750,00 
 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 83.525,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 138.502,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e dois reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
DEPÓSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 06.224.321/0001-56, com sede na Rod. BR KM 408, n° 76, Bairro Novo, Carpina/PE, CEP: 55.819-
320, Fone (81) 2119-3500, representada por sua representante legal, a Sra. Monica Helena Araujo 

Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 – SSP/PE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 693.029.874-34,, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: DEPÓSITO GERAL DE 

SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

3 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 10 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 127.500 R$ 0,37 R$ 47.175,00 

5 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 97.500 R$ 0,51 R$ 49.725,00 

7 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 97.500 R$ 0,74 R$ 72.150,00 

11 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
PLÁSTICO, AÇO INOXIDÁVEL, 24 
MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 

AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

UNIDADE 63.750 R$ 0,21 R$ 13.387,50 

13 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
POLIPROPILENO, AÇO 

INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, 
ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, 
POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE 63.750 R$ 0,22 R$ 14.025,00 

15 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 
100% ALGODÃO,C/ FIO 

RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 15 
FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ 

PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 
CAMADAS,CANTOS 

ARREDONDADOS, CADARÇO 
DUPLO MÍNIMO 18CM 

PACOTE 
50,00 UN 

3.000 R$ 43,18 R$ 129.540,00 

17 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 

ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
INFANTIL, A PROVA DE 

DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, 
CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE 45.000 R$ 0,76 R$ 34.200,00 

21 

CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 

AGULHA AÇO INOX, 24 GAU, 
CERCA 20 MM, CONECTOR 

PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 112.500 R$ 0,64 R$ 72.000,00 
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25 

COLETOR DE URINA, PVC, 
SISTEMA FECHADO, CERCA DE 

2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100 ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 

CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR UNIVERSAL, ALÇA DE 

SUSTENTAÇÃO, MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 37.500 R$ 2,49 R$ 93.375,00 

31 

ESPARADRAPO, TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 45 MM, 10 M, 

IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA 
DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE 112.500 R$ 4,84 R$ 544.500,00 

67 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, 
FLEXÍVEL, PLÁSTICO MACIO E 
RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 

IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, 
LACRE INVIOLÁVEL, 

DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE 270.000 R$ 0,36 R$ 97.200,00 

VALOR TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 1.167.277,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DEPÓSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 06.224.321/0001-56, com sede na Rod. BR KM 408, n° 76, Bairro Novo, Carpina/PE, CEP: 55.819-

320, Fone (81) 2119-3500, representada por sua representante legal, a Sra. Monica Helena Araujo 

Alfaia, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 3.481.087 – SSP/PE e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 693.029.874-34,, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 015 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - DEPÓSITO GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA  - Cópia - 

Cópia 

Página 2 de 7 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DEPÓSITO GERAL DE 

SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

3 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 10 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 127.500 R$ 0,37 R$ 47.175,00 

5 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 97.500 R$ 0,51 R$ 49.725,00 

7 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 97.500 R$ 0,74 R$ 72.150,00 

11 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
PLÁSTICO, AÇO INOXIDÁVEL, 24 
MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 

AFIADA, POLIDA E COM 
PROTETOR 

UNIDADE 63.750 R$ 0,21 R$ 13.387,50 

13 

BISTURI DESCARTÁVEL, 
POLIPROPILENO, AÇO 

INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, 
ESTÉRIL, LÂMINA AFIADA, 
POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE 63.750 R$ 0,22 R$ 14.025,00 

15 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 
100% ALGODÃO,C/ FIO 

RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 15 
FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ 

PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 
CAMADAS,CANTOS 

ARREDONDADOS, CADARÇO 
DUPLO MÍNIMO 18CM 

PACOTE 
50,00 UN 

3.000 R$ 43,18 R$ 129.540,00 

17 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 

ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
INFANTIL, A PROVA DE 

DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, 
CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE 45.000 R$ 0,76 R$ 34.200,00 

21 

CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 

AGULHA AÇO INOX, 24 GAU, 
CERCA 20 MM, CONECTOR 

PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 112.500 R$ 0,64 R$ 72.000,00 
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25 

COLETOR DE URINA, PVC, 
SISTEMA FECHADO, CERCA DE 

2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 
100 ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 

CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR UNIVERSAL, ALÇA DE 

SUSTENTAÇÃO, MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE 37.500 R$ 2,49 R$ 93.375,00 

31 

ESPARADRAPO, TECIDO 
IMPERMEÁVEL, 45 MM, 10 M, 

IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA 
DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE 112.500 R$ 4,84 R$ 544.500,00 

67 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, 
FLEXÍVEL, PLÁSTICO MACIO E 
RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 

IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, 
LACRE INVIOLÁVEL, 

DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE 270.000 R$ 0,36 R$ 97.200,00 

VALOR TOTAL DISPUTA AMPLA R$ 1.167.277,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SOMMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.127.775/0001-05, com sede à Rua Dona Maria de Souza, n.º620, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP: 54400-260, Fone: (81) 3020-0133, representada por seu representante legal, o 

Sr. Alerrandro Ramos de Amorim Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade nº 4365241 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SOMMER COMERCIAL 

DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

ROLO 500,00 G 12.750 R$ 7,90 R$ 100.712,25 

9 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 30 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 90.000 R$ 1,06 R$ 95.400,00 

19 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 

AÇO INOX, 22 GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 90.000 R$ 0,70 R$ 63.000,00 

23 
CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, 

DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
18.750 R$ 8,8845 R$ 166.584,38 

27 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 

BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 

DOBRAS, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 10,00 
UN 

1.500.000 R$ 0,349 R$ 523.500,00 

33 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 1-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,36 R$ 2.124,00 

35 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 2-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,37 R$ 2.133,00 

37 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 3-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 1.200 R$ 2,36 R$ 2.832,00 

39 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 4-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,36 R$ 2.124,00 

41 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 2-0, PRETO, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 014 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH -  SOMMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI-  - Cópia 

Página 7 de 8 

43 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETA, 45 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

45 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETO, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

47 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 

45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,10 R$ 2.887,50 

49 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 

45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

 

UNIDADE 
 

2.625 
 

R$ 1,10 
 

R$ 2.887,50 
 

51 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, PRETA, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

53 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-
0, VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 
5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 1.200 R$ 3,70 R$ 4.440,00 

55 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-
0, VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE  1.200 R$ 3,70 R$ 4.440,00 

57 

FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM NÃO 

TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 MM, 

HIPOALERGÊNICO, COM COR 

ROLO DE 4,5 90.000 R$ 2,19 R$ 197.100,00 

71 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 1 ML, BICO 
CENTRAL SIMPLES OU LUER 

LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA 
BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL 

E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 

NUMERADA, C/ AGULHA 13 X 0,45 
MM, BISEL TRIFACETADO, 

PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 975.000 R$ 0,13 R$ 126.750,00 

73 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 10 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 

MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 375.000 R$ 0,21 R$ 78.750,00 
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75 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 20 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR 

PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 300.000 R$ 0,32 R$ 96.000,00 

77 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 5 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 

MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 300.000 R$ 0,18 R$ 54.000,00 

VALOR TOTAL PARTICIPAÇÃO AMPLA R$ 1.536.164,63 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SOMMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.127.775/0001-05, com sede à Rua Dona Maria de Souza, n.º620, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP: 54400-260, Fone: (81) 3020-0133, representada por seu representante legal, o 
Sr. Alerrandro Ramos de Amorim Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade nº 4365241 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: SOMMER COMERCIAL 

DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

Planilha Descritiva do objeto 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 

ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

ROLO 500,00 G 12.750 R$ 7,90 R$ 100.712,25 

9 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 30 CM, 180 CM, EM 

REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 90.000 R$ 1,06 R$ 95.400,00 

19 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 

AÇO INOX, 22 GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 90.000 R$ 0,70 R$ 63.000,00 

23 
CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, 

DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
18.750 R$ 8,8845 R$ 166.584,38 

27 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 

BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 

DOBRAS, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 10,00 
UN 

1.500.000 R$ 0,349 R$ 523.500,00 

33 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 1-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,36 R$ 2.124,00 

35 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 2-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,37 R$ 2.133,00 

37 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 3-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 1.200 R$ 2,36 R$ 2.832,00 

39 

FIO DE SUTURA, CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, 4-0, 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 900 R$ 2,36 R$ 2.124,00 

41 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 2-0, PRETO, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 
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43 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETA, 45 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

45 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, PRETO, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

47 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 

45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,10 R$ 2.887,50 

49 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, INCOLOR, 

45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

 

UNIDADE 
 

2.625 
 

R$ 1,10 
 

R$ 2.887,50 
 

51 

FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, PRETA, 45 
CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.625 R$ 1,00 R$ 2.625,00 

53 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-
0, VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 
5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 1.200 R$ 3,70 R$ 4.440,00 

55 

FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-
0, VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 

ESTÉRIL 

UNIDADE  1.200 R$ 3,70 R$ 4.440,00 

57 

FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM NÃO 

TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 MM, 

HIPOALERGÊNICO, COM COR 

ROLO DE 4,5 90.000 R$ 2,19 R$ 197.100,00 

71 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 1 ML, BICO 
CENTRAL SIMPLES OU LUER 

LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA 
BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL 

E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 

NUMERADA, C/ AGULHA 13 X 0,45 
MM, BISEL TRIFACETADO, 

PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 975.000 R$ 0,13 R$ 126.750,00 

73 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 10 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 

MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 375.000 R$ 0,21 R$ 78.750,00 
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75 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 20 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR 

PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 300.000 R$ 0,32 R$ 96.000,00 

77 

SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 5 ML, COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 

MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 

MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 300.000 R$ 0,18 R$ 54.000,00 

VALOR TOTAL PARTICIPAÇÃO AMPLA R$ 1.536.164,63 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 09.607.807/0001-61, com sede na Rua Rocha Pombo, nº 578, Estância, Recife/PE, CEP: 50.865-

090, Fone (81) 3427-9437, representado por seu representante legal, o Sr. João Cavalcanti Esteves de 

Menezes Júnior, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade nº 3.882.145 – SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 653.600.874-04, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: INJEFARMA 

CAVALCANTI E SILVA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

10 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 20 X 5,5, 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, 

BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 UM 1.800 R$ 5,79 R$ 10.422,00 

16 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 8, 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, 

BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 UN 4.000 R$ 6,07 R$ 24.280,00 

66 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE 
DE AMILASE, PROTEASE E LIPASE 

GALÃO 5000,00 ML 600 R$ 104,00 R$ 62.400,00 

90 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA 
INFANTIL ULTRA-FLEXÍVEL 

BIVALVULADA, ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY 

AEROSSOL, 
TRANSPARENTE,CÂMARA 

INQUEBRÁVEL 

UNIDADE 1.400 R$ 40,00 R$ 56.000,00 

113 
GEL CONDUTOR, 

ELETROCARDIOGRAFIA 
UNIDADE 150 R$ 1,93 R$ 289,50 

129 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 
95,FILTRO MECÂNICO DE 

TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), 
DUPLO SISTEMA DE TIRAS 

ELÁSTICAS, 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM 

VÁLVULA,CLIP NASAL 

UNIDADE 8.000 R$ 2,12 R$ 16.960,00 

162 

TORNEIRINHA, PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR 

LUER-LOCK, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 40.000 R$ 0,68 R$ 27.200,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

197.551,50 
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DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

17 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 

ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, INFANTIL, 
A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR 

UNIVERSAL 

UNIDADE 
15.00

0 
R$ 1,08 R$ 16.200,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 16.200,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 213.751,50 (duzentos e treze mil, setecentos e cinquenta e um 

reais e cinquenta centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.607.807/0001-61, com sede na Rua Rocha Pombo, nº 578, Estância, Recife/PE, CEP: 50.865-
090, Fone (81) 3427-9437, representado por seu representante legal, o Sr. João Cavalcanti Esteves de 

Menezes Júnior, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade nº 3.882.145 – SSP/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 653.600.874-04, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: INJEFARMA 

CAVALCANTI E SILVA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 013 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA - .doc 

Página 6 de 7 

ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

10 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 20 X 5,5, 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, 

BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 UM 1.800 R$ 5,79 R$ 10.422,00 

16 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 8, 
CORPO EM AÇO INÓX SILICONIZADO, 

BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 UN 4.000 R$ 6,07 R$ 24.280,00 

66 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE 
DE AMILASE, PROTEASE E LIPASE 

GALÃO 5000,00 ML 600 R$ 104,00 R$ 62.400,00 

90 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA 
INFANTIL ULTRA-FLEXÍVEL 

BIVALVULADA, ADAPTADOR 
UNIVERSAL PARA SPRAY 

AEROSSOL, 
TRANSPARENTE,CÂMARA 

INQUEBRÁVEL 

UNIDADE 1.400 R$ 40,00 R$ 56.000,00 

113 
GEL CONDUTOR, 

ELETROCARDIOGRAFIA 
UNIDADE 150 R$ 1,93 R$ 289,50 

129 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 
95,FILTRO MECÂNICO DE 

TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), 
DUPLO SISTEMA DE TIRAS 

ELÁSTICAS, 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM 

VÁLVULA,CLIP NASAL 

UNIDADE 8.000 R$ 2,12 R$ 16.960,00 

162 

TORNEIRINHA, PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR 

LUER-LOCK, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 40.000 R$ 0,68 R$ 27.200,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

197.551,50 
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DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

17 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 

ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, INFANTIL, 
A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR 

UNIVERSAL 

UNIDADE 
15.00

0 
R$ 1,08 R$ 16.200,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA R$ 16.200,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 213.751,50 (duzentos e treze mil, setecentos e cinquenta e um 

reais e cinquenta centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Sala 102, bairro de 

Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.670-370, Fone (81) 99804-6464, representado por seu representante 

legal, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 – 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.470.304-62, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COSTAMED 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

4 

ABSORVENTE HIGIÊNICO, TIPO HOSPITALAR, 40 
CM, LARGURA MÍNIMA 10CM CM, CAMADA 
INTERNA TRIPLA EM Algodão E FLOCOS DE GEL, 
CAMADA EXTERNA FILME PLÁSTICO RESISTE 
IMPERMEÁVEL 

PACOTE 10,00 UN 400 R$ 7,39 R$ 2.956,00 

6 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 4.000 R$ 4,00 R$ 16.000,00 

12 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 6, CORPO EM AÇO 
INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

32 
CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 35,50 CM, 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

UNIDADE 400 R$ 0,61 R$ 244,00 

34 

CATETER INTRAVENOSO, VIALON OU 
POLIURETANO, 14G, PERIFÉRICO, 
SILICONIZADO,CÂMARA REFLUXO,TAMPA 
PROTETORA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
RADIOPACO, AG. AÇO INOX,BISEL 
CURTO,TRIFACETADO 

UNIDADE 2.000 R$ 0,66 R$ 1.320,00 

36 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL 
GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ADULTO, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE 60.000 R$ 0,69 R$ 41.400,00 

56 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA 
ABERTO, NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.000 R$ 0,26 R$ 520,00 

58 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 20.000 R$ 3,59 R$ 71.800,00 

60 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 6.000 R$ 4,99 R$ 29.940,00 

62 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 5.000 R$ 2,59 R$ 12.950,00 
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64 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 9 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 500,00 UN 5.000 R$ 6,43 R$ 32.150,00 

80 

ELETRODO APARELHO MÉDICO MEDIÇÃO, 
ADULTO, DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA 

UNIDADE 20.000 R$ 0,25 R$ 5.000,00 

81 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/ TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 3.000 R$ 1,30 R$ 3.900,00 

82 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 10.000 R$ 1,18 R$ 11.800,00 

83 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 3.000 R$ 3,07 R$ 9.210,00 

86 
ESCOVA DEGERMAÇÃO, COM PVP À 10% 
IODADO À 1%, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNIDADE 9.600 R$ 1,34 R$ 12.864,00 

91 
ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

PACOTE 100,00 UN 8.000 R$ 4,40 R$ 35.200,00 

92 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, GRANDE, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 4.000 R$ 0,99 R$ 3.960,00 

93 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, GRANDE, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,99 R$ 3.960,00 

94 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, MÉDIO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 8.000 R$ 0,99 R$ 7.920,00 

95 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 6.000 R$ 0,50 R$ 3.000,00 

96 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE 4.500 R$ 0,75 R$ 3.375,00 

97 ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% LITRO 200 R$ 10,60 R$ 2.120,00 

98 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 240 R$ 2,24 R$ 537,60 
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99 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 3.500 R$ 1,00 R$ 3.500,00 

100 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.400 R$ 1,83 R$ 4.392,00 

101 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 480 R$ 1,83 R$ 878,40 

102 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 4-0, AZUL, 75 
CM, C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO FIO, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 480 R$ 38,00 R$ 18.240,00 

103 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 25 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

ROLO 10 M 45.000 R$ 1,47 R$ 66.150,00 

104 
FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, À 10%, EM SOLUÇÃO AQUOSA 

LITRO 60 R$ 9,50 R$ 570,00 

105 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA 
GRANDE, ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,94 R$ 3.760,00 

106 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, 
ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 6.000 R$ 0,90 R$ 5.400,00 

109 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 
40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,90 R$ 3.600,00 

110 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,90 R$ 3.600,00 

118 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 0.70 M, 50 M, 
ROLO 

UNIDADE 5.000 R$ 4,90 R$ 24.500,00 

119 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA 
C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 60.000 R$ 0,88 R$ 52.800,00 

120 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA 
C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 80.000 R$ 0,88 R$ 70.400,00 
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121 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 60.000 R$ 0,86 R$ 51.600,00 

122 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un 3.500 R$ 15,50 R$ 54.250,00 

125 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL 

CAIXA 100,00 UN 4.000 R$ 5,79 R$ 23.160,00 

128 

MÁSCARA, DESCARTÁVEL, TIRAS ELÁSTICAS 
COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, 
PROTEÇÃO CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, 
BFE 99%, PARA PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 100,0 UNI 4.000 R$ 3,55 R$ 14.200,00 

132 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 25 CM, 
100 M, EM POLIÉSTER C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL)70G/M²,(FILME)54 G/M2 

ROLO 100,00 M 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00 

134 

PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX NATURAL, 
160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, 
TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE 

UNIDADE 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 

135 
SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 400.000 R$ 0,10 R$ 40.000,00 

136 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 150.000 R$ 0,13 R$ 19.500,00 

137 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 60 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 20.000 R$ 1,90 R$ 38.000,00 

138 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 
ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 50.000 R$ 0,21 R$ 10.500,00 

139 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 
ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,32 R$ 32.000,00 

142 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 400 R$ 0,84 R$ 336,00 
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149 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 
12 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 1,75 R$ 700,00 

155 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.400 R$ 0,44 R$ 1.056,00 

156 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 12 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 7.000 R$ 0,48 R$ 3.360,00 

157 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 14 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.000 R$ 0,50 R$ 1.000,00 

158 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 16 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.200 R$ 0,57 R$ 684,00 

163 TRICLOSANA, 10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO FRASCO 50,00ml 5.000 R$ 3,85 R$ 19.250,00 

164 
TUBO ASPIRAÇÃO, SILICONE TRANSPARENTE, 
ESTÉRIL, 2 M, EXTENSOR COM CONECTOR 

UNIDADE 150 R$ 3,30 R$ 495,00 

166 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,98 R$ 1.788,00 

167 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,5, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,98 R$ 1.788,00 

168 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 8,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,68 R$ 1.608,00 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

1 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

ROLO 500,00 G 4.250 R$ 8,40 R$ 35.700,00 

5 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 32.500 R$ 0,57 R$ 18.525,00 
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7 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 32.500 R$ 0,77 R$ 25.025,00 

9 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 30.000 R$ 1,15 R$ 34.500,00 

19 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 22 GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 30.000 R$ 0,69 R$ 20.700,00 

21 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 24 GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 37.500 R$ 0,65 R$ 24.375,00 

23 CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
6.250 R$ 8,88 R$ 55.500,00 

25 

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA FECHADO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP CORTA FLUXO, 
FILTRO HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR UNIVERSAL, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, 
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 12.500 R$ 2,64 R$ 33.000,00 

27 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 11 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 10,00 
UN 

500.000 R$ 0,36 R$ 180.000,00 

31 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 45 MM, 10 M, 
IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE 37.500 R$ 4,87 R$ 182.625,00 

33 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
1-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

35 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

37 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 400 R$ 2,30 R$ 920,00 

39 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
4-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

41 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 2-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 012 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - COSTAMED PRODUTOS MEDICOS LTDA - Cópia 

Página 12 de 13 

43 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

45 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

47 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,70 R$ 1.487,50 

49 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,70 R$ 1.487,50 

51 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

53 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 70 CM, 
COM AGULHA, 5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

55 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-0, VIOLETA, 70 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE  400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

61 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 22.500 R$ 0,93 R$ 20.925,00 

65 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE 
À TRAÇÃO 

CX c/100un 1.500 R$ 15,70 R$ 23.550,00 

67 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, PLÁSTICO 
MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE 90.000 R$ 0,51 R$ 45.900,00 

69 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, PLÁSTICO 
MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE 45.000 R$ 0,31 R$ 13.950,00 

71 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 1 ML, 
BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 13 X 0,45 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 325.000 R$ 0,13 R$ 42.250,00 
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73 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 125.000 R$ 0,21 R$ 26.250,00 

75 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,32 R$ 32.000,00 

77 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,19 R$ 19.000,00 

 

TOTAL R$ 1.759.232.00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 

PROCESSO LICITTATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Sala 102, bairro de 
Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.670-370, Fone (81) 99804-6464, representado por seu representante 
legal, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, Solteiro, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 – 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 025.470.304-62, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE.. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 
 
 

 CONTRATADA: COSTAMED 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

4 

ABSORVENTE HIGIÊNICO, TIPO HOSPITALAR, 40 
CM, LARGURA MÍNIMA 10CM CM, CAMADA 
INTERNA TRIPLA EM Algodão E FLOCOS DE GEL, 
CAMADA EXTERNA FILME PLÁSTICO RESISTE 
IMPERMEÁVEL 

PACOTE 10,00 UN 400 R$ 7,39 R$ 2.956,00 

6 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 4.000 R$ 4,00 R$ 16.000,00 

12 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 6, CORPO EM AÇO 
INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

32 
CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 35,50 CM, 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

UNIDADE 400 R$ 0,61 R$ 244,00 

34 

CATETER INTRAVENOSO, VIALON OU 
POLIURETANO, 14G, PERIFÉRICO, 
SILICONIZADO,CÂMARA REFLUXO,TAMPA 
PROTETORA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
RADIOPACO, AG. AÇO INOX,BISEL 
CURTO,TRIFACETADO 

UNIDADE 2.000 R$ 0,66 R$ 1.320,00 

36 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL 
GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ADULTO, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE 60.000 R$ 0,69 R$ 41.400,00 

56 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA 
ABERTO, NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.000 R$ 0,26 R$ 520,00 

58 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 20.000 R$ 3,59 R$ 71.800,00 

60 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 6.000 R$ 4,99 R$ 29.940,00 

62 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 5.000 R$ 2,59 R$ 12.950,00 
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64 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 9 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 500,00 UN 5.000 R$ 6,43 R$ 32.150,00 

80 

ELETRODO APARELHO MÉDICO MEDIÇÃO, 
ADULTO, DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA 

UNIDADE 20.000 R$ 0,25 R$ 5.000,00 

81 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER 
ROTATIVO C/ TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 3.000 R$ 1,30 R$ 3.900,00 

82 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 10.000 R$ 1,18 R$ 11.800,00 

83 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 3.000 R$ 3,07 R$ 9.210,00 

86 
ESCOVA DEGERMAÇÃO, COM PVP À 10% 
IODADO À 1%, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNIDADE 9.600 R$ 1,34 R$ 12.864,00 

91 
ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

PACOTE 100,00 UN 8.000 R$ 4,40 R$ 35.200,00 

92 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, GRANDE, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 4.000 R$ 0,99 R$ 3.960,00 

93 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, GRANDE, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,99 R$ 3.960,00 

94 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, MÉDIO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 8.000 R$ 0,99 R$ 7.920,00 

95 

ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO, 
C/LUBRIFICAÇÃO, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALÁGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 6.000 R$ 0,50 R$ 3.000,00 

96 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE 4.500 R$ 0,75 R$ 3.375,00 

97 ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% LITRO 200 R$ 10,60 R$ 2.120,00 

98 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 240 R$ 2,24 R$ 537,60 
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99 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 3.500 R$ 1,00 R$ 3.500,00 

100 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 2.400 R$ 1,83 R$ 4.392,00 

101 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 
CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 480 R$ 1,83 R$ 878,40 

102 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 4-0, AZUL, 75 
CM, C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO FIO, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 480 R$ 38,00 R$ 18.240,00 

103 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 25 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

ROLO 10 M 45.000 R$ 1,47 R$ 66.150,00 

104 
FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, À 10%, EM SOLUÇÃO AQUOSA 

LITRO 60 R$ 9,50 R$ 570,00 

105 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA 
GRANDE, ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,94 R$ 3.760,00 

106 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, 
ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 6.000 R$ 0,90 R$ 5.400,00 

109 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 
40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,90 R$ 3.600,00 

110 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 4.000 R$ 0,90 R$ 3.600,00 

118 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 0.70 M, 50 M, 
ROLO 

UNIDADE 5.000 R$ 4,90 R$ 24.500,00 

119 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA 
C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 60.000 R$ 0,88 R$ 52.800,00 

120 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA 
C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 80.000 R$ 0,88 R$ 70.400,00 
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121 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 60.000 R$ 0,86 R$ 51.600,00 

122 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un 3.500 R$ 15,50 R$ 54.250,00 

125 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL 

CAIXA 100,00 UN 4.000 R$ 5,79 R$ 23.160,00 

128 

MÁSCARA, DESCARTÁVEL, TIRAS ELÁSTICAS 
COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, 
PROTEÇÃO CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, 
BFE 99%, PARA PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 100,0 UNI 4.000 R$ 3,55 R$ 14.200,00 

132 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 25 CM, 
100 M, EM POLIÉSTER C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL)70G/M²,(FILME)54 G/M2 

ROLO 100,00 M 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00 

134 

PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX NATURAL, 
160 MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, 
TRANSLÚCIDO, TRANSPARENTE 

UNIDADE 10.000 R$ 0,26 R$ 2.600,00 

135 
SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 400.000 R$ 0,10 R$ 40.000,00 

136 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 150.000 R$ 0,13 R$ 19.500,00 

137 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 60 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 20.000 R$ 1,90 R$ 38.000,00 

138 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 
ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 50.000 R$ 0,21 R$ 10.500,00 

139 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 
ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,32 R$ 32.000,00 

142 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 400 R$ 0,84 R$ 336,00 
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149 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 
12 FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 1,75 R$ 700,00 

155 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.400 R$ 0,44 R$ 1.056,00 

156 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 12 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 7.000 R$ 0,48 R$ 3.360,00 

157 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 14 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 2.000 R$ 0,50 R$ 1.000,00 

158 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 16 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.200 R$ 0,57 R$ 684,00 

163 TRICLOSANA, 10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO FRASCO 50,00ml 5.000 R$ 3,85 R$ 19.250,00 

164 
TUBO ASPIRAÇÃO, SILICONE TRANSPARENTE, 
ESTÉRIL, 2 M, EXTENSOR COM CONECTOR 

UNIDADE 150 R$ 3,30 R$ 495,00 

166 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,98 R$ 1.788,00 

167 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,5, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,98 R$ 1.788,00 

168 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 8,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 600 R$ 2,68 R$ 1.608,00 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

1 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

ROLO 500,00 G 4.250 R$ 8,40 R$ 35.700,00 

5 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 32.500 R$ 0,57 R$ 18.525,00 
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7 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 32.500 R$ 0,77 R$ 25.025,00 

9 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 CM, 180 CM, 
EM REPOUSO, 13 UN/CM², EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 30.000 R$ 1,15 R$ 34.500,00 

19 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 22 GAU, CERCA 25 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 30.000 R$ 0,69 R$ 20.700,00 

21 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 24 GAU, CERCA 20 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 37.500 R$ 0,65 R$ 24.375,00 

23 CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, DEGERMANTE 
FRASCO 

1000,00 ML 
6.250 R$ 8,88 R$ 55.500,00 

25 

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA FECHADO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, CLAMP CORTA FLUXO, 
FILTRO HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO, 
CONECTOR UNIVERSAL, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, 
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 12.500 R$ 2,64 R$ 33.000,00 

27 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 11 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 10,00 
UN 

500.000 R$ 0,36 R$ 180.000,00 

31 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 45 MM, 10 M, 
IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE 37.500 R$ 4,87 R$ 182.625,00 

33 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
1-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

35 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

37 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 400 R$ 2,30 R$ 920,00 

39 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM AGULHA, 
4-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 300 R$ 2,30 R$ 690,00 

41 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 2-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 
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43 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

45 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

47 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,70 R$ 1.487,50 

49 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,70 R$ 1.487,50 

51 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 875 R$ 1,00 R$ 875,00 

53 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 70 CM, 
COM AGULHA, 5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

55 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-0, VIOLETA, 70 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE  400 R$ 4,00 R$ 1.600,00 

61 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 22.500 R$ 0,93 R$ 20.925,00 

65 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE 
À TRAÇÃO 

CX c/100un 1.500 R$ 15,70 R$ 23.550,00 

67 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, PLÁSTICO 
MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE 90.000 R$ 0,51 R$ 45.900,00 

69 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, PLÁSTICO 
MACIO E RESISTENTE, ANTIALÉRGICO, 
IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE 45.000 R$ 0,31 R$ 13.950,00 

71 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 1 ML, 
BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 
C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 13 X 0,45 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 325.000 R$ 0,13 R$ 42.250,00 
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73 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 125.000 R$ 0,21 R$ 26.250,00 

75 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,32 R$ 32.000,00 

77 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 100.000 R$ 0,19 R$ 19.000,00 

 

TOTAL R$ 1.759.232.00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 15.302.324/0001-51, com sede na Rua Sueli Luna Menelau, nº 123, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 

51.170-150, Fone (81) 4009-2360, representado por seu representante legal, o Sr. Alfredo Francisco 

dos Santos Junior, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade nº 3.054.549 – SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 731.974.324-87, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 

Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 

Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 011 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - Cópia 

Página 5 de 8 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: AFS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 

 

 

 
TESTEMUNHA: 

 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

2 
ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 
CM, 2 MM 

PACOTE 
100,00 UN 

1.500 R$ 2,93 R$ 4.395,00 

18 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 40 X 12, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.500 R$ 0,07 R$ 105,00 

22 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 1,21 R$ 484,00 

24 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 1,79 R$ 716,00 

26 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 300 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 2,61 R$ 1.044,00 

30 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Nº 8 

UNIDADE 1.000 R$ 0,47 R$ 470,00 

38 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 3.000 R$ 0,67 R$ 2.010,00 

68 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE 

FRASCO 
1000,00 ML 

200 R$ 20,80 R$ 4.160,00 

70 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE 
LÁTEX, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERIL 

UNIDADE 2.000 R$ 2,00 R$ 4.000,00 

74 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

UNIDADE 2.000 R$ 1,07 R$ 2.140,00 

87 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAG
EM INDIVIDUAL 

UNIDADE 10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00 

107 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, ATÉ 15 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

UNIDADE 5.000 R$ 0,62 R$ 3.100,00 
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116 
IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO DEGERMANTE 

FRASCO 
1000,00ml 

1.000 R$ 11,74 R$ 11.740,00 

117 
IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

FRASCO 
1000,00ml 

1.000 R$ 11,46 R$ 11.460,00 

141 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
3 ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER 
LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, 

UNIDADE 300.000 R$ 0,15 R$ 45.000,00 

144 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,66 R$ 528,00 

145 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,79 R$ 632,00 

146 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 600 R$ 0,97 R$ 582,00 

147 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 200 R$ 0,99 R$ 198,00 

150 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 14 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 2,29 R$ 916,00 

151 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 16 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 600 R$ 2,29 R$ 1.374,00 

153 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 20 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 2,29 R$ 916,00 
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154 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 22 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 300 R$ 2,29 R$ 687,00 

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

3 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 42.500 R$ 0,38 R$ 16.150,00 

15 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 100% 
ALGODÃO,C/ FIO RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 
15 FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ PONTO 
OVERLOCK, BRANCA, 4 CAMADAS,CANTOS 
ARREDONDADOS, CADARÇO DUPLO MÍNIMO 
18CM 

PACOTE 50,00 
UN 

1.000 R$ 56,34 R$ 56.340,00 

63 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/100un 2.250 R$ 14,99 R$ 33.727,50 

                                                                                 TOTAL                             R$ 205.574,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos QUATRO dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
004/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.302.324/0001-51, com sede na Rua Sueli Luna Menelau, nº 123, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 
51.170-150, Fone (81) 4009-2360, representado por seu representante legal, o Sr. Alfredo Francisco 

dos Santos Junior, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade nº 3.054.549 – SDS/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 731.974.324-87, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de MMH, para atender a rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
004/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 004/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 004/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 004/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

DISPUTA EXCLUSIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

2 
ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, 
DESCARTÁVEL, 14 CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 
CM, 2 MM 

PACOTE 
100,00 UN 1.500 R$ 2,93 R$ 4.395,00 

18 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 40 X 12, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 1.500 R$ 0,07 R$ 105,00 

22 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 1,21 R$ 484,00 

24 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 1,79 R$ 716,00 

26 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 300 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE 400 R$ 2,61 R$ 1.044,00 

30 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, Nº 8 

UNIDADE 1.000 R$ 0,47 R$ 470,00 

38 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 3.000 R$ 0,67 R$ 2.010,00 

68 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 
CARBOIDRASE 

FRASCO 
1000,00 ML 200 R$ 20,80 R$ 4.160,00 

70 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE 
LÁTEX, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTERIL 

UNIDADE 2.000 R$ 2,00 R$ 4.000,00 

74 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

UNIDADE 2.000 R$ 1,07 R$ 2.140,00 

87 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E 
CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAG
EM INDIVIDUAL 

UNIDADE 10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00 

107 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, ATÉ 15 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

UNIDADE 5.000 R$ 0,62 R$ 3.100,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 011 17 - PP 004-FMS-2017 - Aquisição de MMH - AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - Cópia.doc 

Página 7 de 8 

116 
IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO DEGERMANTE 

FRASCO 
1000,00ml 1.000 R$ 11,74 R$ 11.740,00 

117 
IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 

FRASCO 
1000,00ml 1.000 R$ 11,46 R$ 11.460,00 

141 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
3 ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER 
LOCK, ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 
NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL 
TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, 

UNIDADE 300.000 R$ 0,15 R$ 45.000,00 

144 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,66 R$ 528,00 

145 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 800 R$ 0,79 R$ 632,00 

146 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 600 R$ 0,97 R$ 582,00 

147 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 200 R$ 0,99 R$ 198,00 

150 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 14 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 2,29 R$ 916,00 

151 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 16 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 600 R$ 2,29 R$ 1.374,00 

153 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 20 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 400 R$ 2,29 R$ 916,00 
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154 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, 
BORRACHA, 22 FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 
ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 300 R$ 2,29 R$ 687,00 

DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT P.UNID P.TOTAL 

3 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 42.500 R$ 0,38 R$ 16.150,00 

15 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 100% 
ALGODÃO,C/ FIO RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 
15 FIOS/CM2, ACABAMENTO C/ PONTO 
OVERLOCK, BRANCA, 4 CAMADAS,CANTOS 
ARREDONDADOS, CADARÇO DUPLO MÍNIMO 
18CM 

PACOTE 50,00 
UN 1.000 R$ 56,34 R$ 56.340,00 

63 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, MÉDIO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/100un 2.250 R$ 14,99 R$ 33.727,50 

                                                                                 TOTAL                             R$ 205.574,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/FMS/2017 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 009/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Dezessete dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal 

de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
005/FMS/2017, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 
brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
VETOR COMERCIAL E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.271.612/0001-
70, com sede na AV Presidente Kennedy, nº 168, Loja 03, IPSEP, Recife/PE, CEP: 51.350-610, Fone 
(81) 3471-2010, representado por seu representante legal, o Sr. Leonardo Conte, brasileiro,  portador 
da cédula de identidade nº 2.896.656 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 449.148.904-10, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos de servidores, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
005/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 005/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS EQUIPAMNTOS 

4.1 – O material deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de fornecimento no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da mesma, emitida pela 
Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 005/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 005/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
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ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 17 de abril de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 

 
 

 CONTRATADA: VETOR COMERCIAL E 

ENGENHARIA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT PREÇO UNIT. PREÇO 
TOTAL 

1 

SERVIDOR – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DUALPROCESSADO, COM 
PROCESSADOR DE 08 NÚCLEOS 
(COM 02 PROCESSADORES 
INSTALADOS) COM FREQUÊNCIA DE 
CLOCK REAL, IGUAL OU SUPERIOR A 
2.0 GHZ, MEMORIA RAM DDR3 DE 
1333 MHZ, COM TECNOLOGIA ECC, 
DE 256 GB, EXPANSÍVEL A 384 GB, 
MEMORIA CACHE L3 DE 20 MB, 
CONTROLADORA 1 PADRÃO 
SAS/SATA COM 08 PORTAS, COM 
SUPORTE A RAID, COM 512 MB DE 
CACHE, CONTROLADORA 2 PADRÃO 
SINGLE PORT FIBRE CHANNEL DE 8 
GPS, COM 02 DISCOS RÍGIDOS DE 
1TB, 10.000 RPM, PADRÃO SAS, 
BARRAMENTO DA CONTROLADORA 
DE VÍDEO PADRÃO PCI-EXPRESS, 
CONTROLADORA DE VÍDEO SVGA, DE 
512MB DE MEMORIA, COM PORTAS 
DE COMUNICAÇÃO COM 04 USB 
(SENDO 1 FRONTAL), COM DVD-RW, 
COM PLACA DE REDE COM 04 
PORTAS 10/100/1000 MBPS COM 
CONECTOR RJ-45, GABINETE COM 
ALTURA DE 2U PARA RACK DE 19, 
COM TRILHOS DESLIZANTES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
APROPRIADA, COM WINDOWS 
SERVER 2012 STANDARD 64 BITS EM 
PORTUGUÊS COM LICENÇA DE USO 
E MÍDIA  DE INSTALAÇÃO. GARANTIA 
DE 12 MESES, ON SITE, COM 
CERTIFICADO/RELATÓRIO IEC 
60950/61000-4-4/3/4. INCLUSO CABOS 
DE FORÇA, CONECTORES, DRIVERS 
DE INSTALAÇÃO E MANUAIS 
TÉCNICOS EM PORTUGUÊS. 

UNID 2 R$ 31.800,00 R$ 63.600,00 

TOTAL  R$ 63.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

PROCESSO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua 

Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Sala 102, bairro de Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.670-370, Fone 

(81) 99804-6464, representado por seu representante legal, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, 

Solteiro, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

025.470.304-62, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: COSTAMED 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

7 AMOXICILINA, 500MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,140 R$ 21.000,00 

17 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

600.000UI, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

10.00
0 

R$ 4,850 R$ 48.500,00 

25 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 60,00 ML 7.500 R$ 6,000 R$ 45.000,00 

27 CEFALEXINA, 500 MG CÁPSULA 
137.5

00 
R$ 0,400 R$ 55.000,00 

29 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 1,320 R$ 8.250,00 

31 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 

ENDOVENOSO 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 1,550 R$ 9.687,50 

35 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 
ABERTURA TWIST OFF 

FRASCO 250,00 ML 
14.50

0 
R$ 1,680 R$ 24.360,00 

37 COLAGENASE, 1,2UI/G, POMADA BISNAGA 30,00 G 1.750 R$ 10,060 R$ 17.605,00 

39 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 

CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA 

BISNAGA 30,00 G 3.500 R$ 8,900 R$ 31.150,00 

43 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 ML 
25.00

0 
R$ 3,400 R$ 85.000,00 

53 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO  
750.0

00 
R$ 0,034 R$ 25.500,00 

55 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO  
625.0

00 
R$ 0,048 R$ 30.000,00 

57 
METRONIDAZOL, 100MG/G, CREME 
VAGINAL, COM 10 APLICADORES 

BISNAGA 50,00 G 6.750 R$ 3,270 R$ 22.072,50 

59 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME 

VAGINAL 
BISNAGA 80,00 G 8.750 R$ 3,850 R$ 33.687,50 

61 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 4.500 R$ 5,250 R$ 23.625,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

480.437,50 
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DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

2 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,150 R$ 6.000,00 

4 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G 9.000 R$ 2,100 R$ 18.900,00 

6 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO 
1.800.
000 

R$ 0,020 R$ 36.000,00 

10 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO 
730.0

00 
R$ 0,045 R$ 32.850,00 

16 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML 2.500 R$ 0,900 R$ 2.250,00 

22 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 2.500 R$ 5,300 R$ 13.250,00 

24 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA 
AMPOLA 10,00 ML 

250.0
00 

R$ 0,120 R$ 30.000,00 

28 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML 

33.00
0 

R$ 0,970 R$ 32.010,00 

46 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 7.500 R$ 0,800 R$ 6.000,00 

48 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,250 R$ 10.000,00 

56 AMPICILINA, 500 MG COMPRIMIDO 
140.0

00 
R$ 0,170 R$ 23.800,00 

58 AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 MG/ML FRASCO 150,00 ML 3.500 R$ 2,230 R$ 7.805,00 

62 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO 
1.100.
000 

R$ 0,040 R$ 44.000,00 

64 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO 
1.200.
000 

R$ 0,029 R$ 34.800,00 

68 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL 
FRASCO 15,00 ML 6.000 R$ 2,450 R$ 14.700,00 

74 
BICARBONATO DE SÓDIO, 10%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 

10.00
0 

R$ 0,680 R$ 6.800,00 

76 BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,060 R$ 300,00 

79 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 
12.00

0 
R$ 0,490 R$ 5.880,00 

81 
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 0,5%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 ML 600 R$ 1,980 R$ 1.188,00 

86 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO 
1.600.
000 

R$ 0,019 R$ 30.400,00 

88 CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG COMPRIMIDO 
51.00

0 
R$ 0,060 R$ 3.060,00 

90 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,100 R$ 10.000,00 

91 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,090 R$ 9.000,00 
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94 
CEFOTAXIMA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 3.000 R$ 7,100 R$ 21.300,00 

95 CEFTAZIDIMA, 1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA - 

GENÉRICO 
3.000 R$ 1,620 R$ 4.860,00 

97 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME 

TÓPICO 
BISNAGA 30,00 G 

25.00
0 

R$ 1,237 R$ 30.925,00 

98 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO 
180.0

00 
R$ 0,060 R$ 10.800,00 

99 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO 

P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO 
FRASCO-AMPOLA 

15.00
0 

R$ 2,520 R$ 37.800,00 

100 
CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

20.00
0 

R$ 0,680 R$ 13.600,00 

101 CIMETIDINA, 200 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,841 R$ 84.100,00 

103 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 

MG 
COMPRIMIDO  

400.0
00 

R$ 0,158 R$ 63.200,00 

108 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 

12.00
0 

R$ 0,180 R$ 2.160,00 

109 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO 

SERINGA 10,00 ML 
12.00

0 
R$ 0,120 R$ 1.440,00 

119 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G 
60.00

0 
R$ 0,6231 R$ 37.386,00 

120 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

12.00
0 

R$ 0,350 R$ 4.200,00 

121 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,50 ML 

40.00
0 

R$ 0,580 R$ 23.200,00 

122 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML  

35.00
0 

R$ 0,823 R$ 28.805,00 

123 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 

MG 
COMPRIMIDO 

100.0
00 

R$ 0,070 R$ 7.000,00 

126 
DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO, 50 

MG 
COMPRIMIDO 

300.0
00 

R$ 0,039 R$ 11.700,00 

128 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO  
100.0

00 
R$ 0,030 R$ 3.000,00 

129 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO  
28.00

0 
R$ 0,040 R$ 1.120,00 

130 DIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,090 R$ 9.000,00 

131 
DIMETICONA, 75 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL - GOTAS 
FRASCO 10,00 ML 

40.00
0 

R$ 0,920 R$ 36.800,00 

132 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO 
900.0

00 
R$ 0,060 R$ 54.000,00 

133 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

70.00
0 

R$ 0,370 R$ 25.900,00 

134 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 
FRASCO 10,00 ML 

65.00
0 

R$ 0,530 R$ 34.450,00 
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138 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO 
1.500.
000 

R$ 0,040 R$ 60.000,00 

142 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

12.00
0 

R$ 2,472 R$ 29.664,00 

146 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO 
250.0

00 
R$ 0,200 R$ 50.000,00 

149 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G 6.000 R$ 6,100 R$ 36.600,00 

167 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

38.00
0 

R$ 0,400 R$ 15.200,00 

168 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,040 R$ 6.000,00 

173 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO  
2.850.
000 

R$ 0,020 R$ 57.000,00 

177 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 
COMPRIMIDO 

60.00
0 

R$ 0,240 R$ 14.400,00 

178 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 
COMPRIMIDO 

60.00
0 

R$ 0,240 R$ 14.400,00 

179 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 3.000 R$ 1,490 R$ 4.470,00 

181 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

SISTEMA FECHADO 
BOLSA 500,00 ML 

23.00
0 

R$ 2,730 R$ 62.790,00 

182 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML 
35.00

0 
R$ 0,210 R$ 7.350,00 

183 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO 

DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

BOLSA 500,00 ML 8.000 R$ 2,9667 R$ 23.733,60 

190 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 0,25 ML 1.500 R$ 4,060 R$ 6.090,00 

191 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 3.600 R$ 4,040 R$ 14.544,00 

192 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO  
2.500.
000 

R$ 0,0159 R$ 39.750,00 

194 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 

MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 

15.00
0 

R$ 1,360 R$ 20.400,00 

195 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 
ASSOCIADO AO HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO E SIMETICONA, 40 MG + 37 
MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 120,00 ML 
18.00

0 
R$ 2,500 R$ 45.000,00 

196 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO 
450.0

00 
R$ 0,070 R$ 31.500,00 

206 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 

10 MG 
COMPRIMIDO 

36.00
0 

R$ 0,190 R$ 6.840,00 

208 ITRACONAZOL, 100 MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,530 R$ 1.590,00 

219 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO  
56.00

0 
R$ 0,100 R$ 5.600,00 
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220 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO 
60.00

0 
R$ 0,070 R$ 4.200,00 

221 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, 

SPRAY 
FRASCO 50,00 ML 360 R$ 39,000 R$ 14.040,00 

222 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 

GELÉIA 
BISNAGA 30,00 G 7.500 R$ 1,700 R$ 12.750,00 

226 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,050 R$ 2.000,00 

229 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30,00 ML 

27.00
0 

R$ 0,880 R$ 23.760,00 

240 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML  5.000 R$ 0,460 R$ 2.300,00 

241 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

90.00
0 

R$ 0,270 R$ 24.300,00 

242 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO 
400.0

00 
R$ 0,110 R$ 44.000,00 

243 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 80,00 ML 5.000 R$ 1,720 R$ 8.600,00 

244 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
FRASCO 100,00 ML 3.600 R$ 2,080 R$ 7.488,00 

251 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 

POMADA 
BISNAGA 10,00 G 

37.00
0 

R$ 0,990 R$ 36.630,00 

254 NIFEDIPINO, 30 MG COMPRIMIDO 9.000 R$ 4,219 R$ 37.971,00 

262 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,160 R$ 960,00 

270 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML 

60.00
0 

R$ 0,3056 R$ 18.336,00 

278 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML 
10.00

0 
R$ 1,2593 R$ 12.593,00 

288 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 
500.0

00 
R$ 0,0696 R$ 34.800,00 

291 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO 
1.500.
000 

R$ 0,020 R$ 30.000,00 

293 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO 
200.0

00 
R$ 0,065 R$ 13.000,00 

294 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

20.00
0 

R$ 0,410 R$ 8.200,00 

296 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO 

DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500,00 ML 
30.00

0 
R$ 2,590 R$ 77.700,00 

302 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, 
COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE 

SÓDIO 2,9G + CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G, PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO OMS, ENVELOPE 

CONTENDO 27,9G 

ENVELOPE 
40.00

0 
R$ 0,450 R$ 18.000,00 
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303 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML 9.000 R$ 1,030 R$ 9.270,00 

305 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,290 R$ 1.740,00 

307 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO 
1.200.
000 

R$ 0,060 R$ 72.000,00 

308 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO 
60.00

0 
R$ 0,120 R$ 7.200,00 

310 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 

CREME 
POTE 400,00 G 2.000 R$ 21,200 R$ 42.400,00 

314 
SULFATO FERROSO, 40MG DE 

FERRO II 
COMPRIMIDO 

800.0
00 

R$ 0,0277 R$ 22.160,00 

326 
VANCOMICINA CLORIDRATO, 500 MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.000 R$ 5,2307 R$ 31.384,20 

327 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO 
22.00

0 
R$ 0,0826 R$ 1.817,20 

328 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO 
25.00

0 
R$ 0,545 R$ 13.625,00 

329 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

B1,B2,B3,B5,B6 
COMPRIMIDO 

360.0
00 

R$ 0,040 R$ 14.400,00 

330 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML 
36.00

0 
R$ 0,670 R$ 24.120,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

2.150.405,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 2.630.842,50 (dois milhões, seiscentos e trinta mil, oitocentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 009 17 - PP 003-FMS-2017 - Aquisição de Medicamentos - COSTAMED PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Página 1 de 11 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

PROCESSO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COSTAMED PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.037.253/0001-47, com sede na Rua 
Manoel Joaquim de Almeida, nº 96, Sala 102, bairro de Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.670-370, Fone 
(81) 99804-6464, representado por seu representante legal, o Sr. Rinaldo Silva Barros, brasileiro, 
Solteiro, portador da cédula de identidade nº 4.664.305 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.470.304-62, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 
Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 
gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 

 CONTRATADA: COSTAMED 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 
 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

7 AMOXICILINA, 500MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,140 R$ 21.000,00 

17 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

600.000UI, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

10.00
0 

R$ 4,850 R$ 48.500,00 

25 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 60,00 ML 7.500 R$ 6,000 R$ 45.000,00 

27 CEFALEXINA, 500 MG CÁPSULA 
137.5

00 
R$ 0,400 R$ 55.000,00 

29 
CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 1,320 R$ 8.250,00 

31 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 

ENDOVENOSO 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 1,550 R$ 9.687,50 

35 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 
ABERTURA TWIST OFF 

FRASCO 250,00 ML 
14.50

0 
R$ 1,680 R$ 24.360,00 

37 COLAGENASE, 1,2UI/G, POMADA BISNAGA 30,00 G 1.750 R$ 10,060 R$ 17.605,00 

39 
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 

CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA 

BISNAGA 30,00 G 3.500 R$ 8,900 R$ 31.150,00 

43 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20,00 ML 
25.00

0 
R$ 3,400 R$ 85.000,00 

53 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO  
750.0

00 
R$ 0,034 R$ 25.500,00 

55 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO  
625.0

00 
R$ 0,048 R$ 30.000,00 

57 
METRONIDAZOL, 100MG/G, CREME 
VAGINAL, COM 10 APLICADORES 

BISNAGA 50,00 G 6.750 R$ 3,270 R$ 22.072,50 

59 
MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME 

VAGINAL 
BISNAGA 80,00 G 8.750 R$ 3,850 R$ 33.687,50 

61 
PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 4.500 R$ 5,250 R$ 23.625,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

480.437,50 
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DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

2 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,150 R$ 6.000,00 

4 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G 9.000 R$ 2,100 R$ 18.900,00 

6 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO 
1.800.

000 
R$ 0,020 R$ 36.000,00 

10 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO 
730.0

00 
R$ 0,045 R$ 32.850,00 

16 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 ML 2.500 R$ 0,900 R$ 2.250,00 

22 
ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 2.500 R$ 5,300 R$ 13.250,00 

24 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA 
AMPOLA 10,00 ML 

250.0
00 

R$ 0,120 R$ 30.000,00 

28 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML 

33.00
0 

R$ 0,970 R$ 32.010,00 

46 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 7.500 R$ 0,800 R$ 6.000,00 

48 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,250 R$ 10.000,00 

56 AMPICILINA, 500 MG COMPRIMIDO 
140.0

00 
R$ 0,170 R$ 23.800,00 

58 AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 MG/ML FRASCO 150,00 ML 3.500 R$ 2,230 R$ 7.805,00 

62 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO 
1.100.

000 
R$ 0,040 R$ 44.000,00 

64 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO 
1.200.

000 
R$ 0,029 R$ 34.800,00 

68 
AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL 
FRASCO 15,00 ML 6.000 R$ 2,450 R$ 14.700,00 

74 
BICARBONATO DE SÓDIO, 10%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 

10.00
0 

R$ 0,680 R$ 6.800,00 

76 BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO 5.000 R$ 0,060 R$ 300,00 

79 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 
12.00

0 
R$ 0,490 R$ 5.880,00 

81 
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 0,5%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 ML 600 R$ 1,980 R$ 1.188,00 

86 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO 
1.600.

000 
R$ 0,019 R$ 30.400,00 

88 CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG COMPRIMIDO 
51.00

0 
R$ 0,060 R$ 3.060,00 

90 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,100 R$ 10.000,00 

91 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,090 R$ 9.000,00 
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94 
CEFOTAXIMA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 3.000 R$ 7,100 R$ 21.300,00 

95 CEFTAZIDIMA, 1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA - 

GENÉRICO 
3.000 R$ 1,620 R$ 4.860,00 

97 
CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME 

TÓPICO 
BISNAGA 30,00 G 

25.00
0 

R$ 1,237 R$ 30.925,00 

98 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO 
180.0

00 
R$ 0,060 R$ 10.800,00 

99 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO 

P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO 
FRASCO-AMPOLA 

15.00
0 

R$ 2,520 R$ 37.800,00 

100 
CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

20.00
0 

R$ 0,680 R$ 13.600,00 

101 CIMETIDINA, 200 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,841 R$ 84.100,00 

103 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 

MG 
COMPRIMIDO  

400.0
00 

R$ 0,158 R$ 63.200,00 

108 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 

12.00
0 

R$ 0,180 R$ 2.160,00 

109 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO 

SERINGA 10,00 ML 
12.00

0 
R$ 0,120 R$ 1.440,00 

119 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G 
60.00

0 
R$ 0,6231 R$ 37.386,00 

120 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

12.00
0 

R$ 0,350 R$ 4.200,00 

121 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,50 ML 

40.00
0 

R$ 0,580 R$ 23.200,00 

122 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML  

35.00
0 

R$ 0,823 R$ 28.805,00 

123 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 

MG 
COMPRIMIDO 

100.0
00 

R$ 0,070 R$ 7.000,00 

126 
DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO, 50 

MG 
COMPRIMIDO 

300.0
00 

R$ 0,039 R$ 11.700,00 

128 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO  
100.0

00 
R$ 0,030 R$ 3.000,00 

129 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO  
28.00

0 
R$ 0,040 R$ 1.120,00 

130 DIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO 
100.0

00 
R$ 0,090 R$ 9.000,00 

131 
DIMETICONA, 75 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL - GOTAS 
FRASCO 10,00 ML 

40.00
0 

R$ 0,920 R$ 36.800,00 

132 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO 
900.0

00 
R$ 0,060 R$ 54.000,00 

133 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

70.00
0 

R$ 0,370 R$ 25.900,00 

134 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 
FRASCO 10,00 ML 

65.00
0 

R$ 0,530 R$ 34.450,00 
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138 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO 
1.500.

000 
R$ 0,040 R$ 60.000,00 

142 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

12.00
0 

R$ 2,472 R$ 29.664,00 

146 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO 
250.0

00 
R$ 0,200 R$ 50.000,00 

149 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G 6.000 R$ 6,100 R$ 36.600,00 

167 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

38.00
0 

R$ 0,400 R$ 15.200,00 

168 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,040 R$ 6.000,00 

173 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO  
2.850.

000 
R$ 0,020 R$ 57.000,00 

177 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 
COMPRIMIDO 

60.00
0 

R$ 0,240 R$ 14.400,00 

178 
GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 
COMPRIMIDO 

60.00
0 

R$ 0,240 R$ 14.400,00 

179 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 3.000 R$ 1,490 R$ 4.470,00 

181 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

SISTEMA FECHADO 
BOLSA 500,00 ML 

23.00
0 

R$ 2,730 R$ 62.790,00 

182 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML 
35.00

0 
R$ 0,210 R$ 7.350,00 

183 
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO 

DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

BOLSA 500,00 ML 8.000 R$ 2,9667 R$ 23.733,60 

190 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 0,25 ML 1.500 R$ 4,060 R$ 6.090,00 

191 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 3.600 R$ 4,040 R$ 14.544,00 

192 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO  
2.500.

000 
R$ 0,0159 R$ 39.750,00 

194 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 

MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 

15.00
0 

R$ 1,360 R$ 20.400,00 

195 

HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 
ASSOCIADO AO HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO E SIMETICONA, 40 MG + 37 
MG + 5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 120,00 ML 
18.00

0 
R$ 2,500 R$ 45.000,00 

196 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO 
450.0

00 
R$ 0,070 R$ 31.500,00 

206 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 

10 MG 
COMPRIMIDO 

36.00
0 

R$ 0,190 R$ 6.840,00 

208 ITRACONAZOL, 100 MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,530 R$ 1.590,00 

219 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO  
56.00

0 
R$ 0,100 R$ 5.600,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

   

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Ata 009 17 - PP 003-FMS-2017 - Aquisição de Medicamentos - COSTAMED PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Página 10 de 11 

220 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO 
60.00

0 
R$ 0,070 R$ 4.200,00 

221 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, 

SPRAY 
FRASCO 50,00 ML 360 R$ 39,000 R$ 14.040,00 

222 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 

GELÉIA 
BISNAGA 30,00 G 7.500 R$ 1,700 R$ 12.750,00 

226 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO 
40.00

0 
R$ 0,050 R$ 2.000,00 

229 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30,00 ML 

27.00
0 

R$ 0,880 R$ 23.760,00 

240 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML  5.000 R$ 0,460 R$ 2.300,00 

241 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

90.00
0 

R$ 0,270 R$ 24.300,00 

242 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO 
400.0

00 
R$ 0,110 R$ 44.000,00 

243 
METRONIDAZOL, 40 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 80,00 ML 5.000 R$ 1,720 R$ 8.600,00 

244 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
FRASCO 100,00 ML 3.600 R$ 2,080 R$ 7.488,00 

251 
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 

POMADA 
BISNAGA 10,00 G 

37.00
0 

R$ 0,990 R$ 36.630,00 

254 NIFEDIPINO, 30 MG COMPRIMIDO 9.000 R$ 4,219 R$ 37.971,00 

262 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,160 R$ 960,00 

270 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10,00 ML 

60.00
0 

R$ 0,3056 R$ 18.336,00 

278 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML 
10.00

0 
R$ 1,2593 R$ 12.593,00 

288 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 
500.0

00 
R$ 0,0696 R$ 34.800,00 

291 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO 
1.500.

000 
R$ 0,020 R$ 30.000,00 

293 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO 
200.0

00 
R$ 0,065 R$ 13.000,00 

294 
RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 ML 

20.00
0 

R$ 0,410 R$ 8.200,00 

296 
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO 

DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500,00 ML 
30.00

0 
R$ 2,590 R$ 77.700,00 

302 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, 
COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE 

SÓDIO 2,9G + CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G, PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO 
PADRÃO OMS, ENVELOPE 

CONTENDO 27,9G 

ENVELOPE 
40.00

0 
R$ 0,450 R$ 18.000,00 
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303 SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML 9.000 R$ 1,030 R$ 9.270,00 

305 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,290 R$ 1.740,00 

307 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO 
1.200.

000 
R$ 0,060 R$ 72.000,00 

308 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO 
60.00

0 
R$ 0,120 R$ 7.200,00 

310 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 

CREME 
POTE 400,00 G 2.000 R$ 21,200 R$ 42.400,00 

314 
SULFATO FERROSO, 40MG DE 

FERRO II 
COMPRIMIDO 

800.0
00 

R$ 0,0277 R$ 22.160,00 

326 
VANCOMICINA CLORIDRATO, 500 MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.000 R$ 5,2307 R$ 31.384,20 

327 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO 
22.00

0 
R$ 0,0826 R$ 1.817,20 

328 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO 
25.00

0 
R$ 0,545 R$ 13.625,00 

329 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

B1,B2,B3,B5,B6 
COMPRIMIDO 

360.0
00 

R$ 0,040 R$ 14.400,00 

330 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML 
36.00

0 
R$ 0,670 R$ 24.120,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

2.150.405,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 2.630.842,50 (dois milhões, seiscentos e trinta mil, oitocentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa INJEFARMA CAVALCANTI E 

SILVA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.607.807/0001-61, com sede na 

Rua Rocha Pombo, nº 578, Estância, Recife/PE, CEP: 50.865-090, Fone (81) 3427-9437, representado 

por seu representante legal, o Sr. João Cavalcanti Esteves de Menezes Júnior, brasileiro, Casado, 

portador da cédula de identidade nº 3.882.145 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 653.600.874-

04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: INJEFARMA 

CAVALCANTI E SILVA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

 
DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

3 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, 

CÁPRICO, LÁURICO, LINOLÊICO, 
LECITINA DE SOJA, ASSOCIADOS 
COM VITAMINAS "A" E "E", LOÇÃO 

OLEOSA 

FRASCO 200,00 ML 4.250 R$ 3,900 R$ 16.575,00 

13 AMPICILINA, 1G, INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 6,100 R$ 30.500,00 

15 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

1.200.000UI, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

16.50
0 

R$ 8,000 
R$ 

132.000,00 

41 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

50.00
0 

R$ 1,050 R$ 52.500,00 

49 
IBUPROFENO, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 6.750 R$ 3,400 R$ 22.950,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

254.525,00 

 

 

 

DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

42 
AMICACINA SULFATO, 100 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 5.000 R$ 1,280 R$ 6.400,00 

77 
BRIMONIDINA TARTARATO, 2 MG/ML, 

COLÍRIO 
FRASCO 5,00 ML 600 R$ 11,030 R$ 6.618,00 

92 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 3.000 R$ 2,490 R$ 7.470,00 

96 
CETAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 10,00 ML 270 R$ 26,190 R$ 7.071,30 

136 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 3.000 R$ 1,080 R$ 3.240,00 

141 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 

INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
SERINGA 3.500 R$ 13,650 R$ 47.775,00 

197 
IMIPENEM, ASSOCIADO À 

CILASTATINA SÓDICA, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA 300 R$ 16,900 R$ 5.070,00 

209 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO  
21.00

0 
R$ 0,210 R$ 4.410,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 008 17 - PP 003-FMS-2017 - Aquisição de Medicamentos - INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA 

Página 7 de 7 

218 

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 

BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

BLISTER 
17.00

0 
R$ 0,060 R$ 1.020,00 

224 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 ML 3.600 R$ 3,360 R$ 12.096,00 

227 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 
BOLSA 250,00 ML 3.000 R$ 4,140 R$ 12.420,00 

269 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 
12.00

0 
R$ 2,580 R$ 30.960,00 

283 PETROLATO, PURO, POMADA BISNAGA 30,00 G  2.200 R$ 4,830 R$ 10.626,00 

287 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,100 R$ 15.000,00 

316 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 1.500 R$ 9,640 R$ 14.460,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

184.636,30 

 
 

TOTAL GERAL R$ 439.161,30 (quatrocentos e trinta e nove mil, cento e sessenta e 

um reais e trinta centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa INJEFARMA CAVALCANTI E 

SILVA DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.607.807/0001-61, com sede na 
Rua Rocha Pombo, nº 578, Estância, Recife/PE, CEP: 50.865-090, Fone (81) 3427-9437, representado 
por seu representante legal, o Sr. João Cavalcanti Esteves de Menezes Júnior, brasileiro, Casado, 
portador da cédula de identidade nº 3.882.145 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 653.600.874-
04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 
Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 
gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 

 CONTRATADA: INJEFARMA 

CAVALCANTI E SILVA 

DISTRIBUIDORA LTDA 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 
 
 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

3 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, 

CÁPRICO, LÁURICO, LINOLÊICO, 
LECITINA DE SOJA, ASSOCIADOS 
COM VITAMINAS "A" E "E", LOÇÃO 

OLEOSA 

FRASCO 200,00 ML 4.250 R$ 3,900 R$ 16.575,00 

13 AMPICILINA, 1G, INJETÁVEL AMPOLA 5.000 R$ 6,100 R$ 30.500,00 

15 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

1.200.000UI, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 

16.50
0 

R$ 8,000 
R$ 

132.000,00 

41 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 

50.00
0 

R$ 1,050 R$ 52.500,00 

49 
IBUPROFENO, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 100,00 ML 6.750 R$ 3,400 R$ 22.950,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

254.525,00 

 
 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

42 
AMICACINA SULFATO, 100 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 ML 5.000 R$ 1,280 R$ 6.400,00 

77 
BRIMONIDINA TARTARATO, 2 MG/ML, 

COLÍRIO 
FRASCO 5,00 ML 600 R$ 11,030 R$ 6.618,00 

92 
CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 3.000 R$ 2,490 R$ 7.470,00 

96 
CETAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 10,00 ML 270 R$ 26,190 R$ 7.071,30 

136 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 ML 3.000 R$ 1,080 R$ 3.240,00 

141 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 

INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
SERINGA 3.500 R$ 13,650 R$ 47.775,00 

197 
IMIPENEM, ASSOCIADO À 

CILASTATINA SÓDICA, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA 300 R$ 16,900 R$ 5.070,00 

209 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO  
21.00

0 
R$ 0,210 R$ 4.410,00 
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218 

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 

BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS 

BLISTER 
17.00

0 
R$ 0,060 R$ 1.020,00 

224 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 ML 3.600 R$ 3,360 R$ 12.096,00 

227 
MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 
BOLSA 250,00 ML 3.000 R$ 4,140 R$ 12.420,00 

269 OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 
12.00

0 
R$ 2,580 R$ 30.960,00 

283 PETROLATO, PURO, POMADA BISNAGA 30,00 G  2.200 R$ 4,830 R$ 10.626,00 

287 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO 
150.0

00 
R$ 0,100 R$ 15.000,00 

316 
SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 1.500 R$ 9,640 R$ 14.460,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

184.636,30 

 
 

TOTAL GERAL R$ 439.161,30 (quatrocentos e trinta e nove mil, cento e sessenta e 

um reais e trinta centavos) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2017 

PROCESSO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMAÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.302.324/0001-51, com sede na 

Rua Sueli Luna Menelau, nº 123, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.170-150, Fone (81) 4009-2360, 

representado por seu representante legal, o Sr. Alfredo Francisco dos Santos Junior, brasileiro, 

Casado, portador da cédula de identidade nº 3.054.549 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

731.974.324-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 

população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 

Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
A

cesse em
: http://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9934fc60-38b6-4266-8f14-d357d8113da3



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

  

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Ata 007 17 - PP 003-FMS-2017 - Aquisição de Medicamentos - AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 

Página 2 de 9 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 

setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 

gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 

ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 

vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 CONTRATADA: AFS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 

 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 ÁCIDO VALPRÓICO, 576 MG COMPRIMIDO 7.500 R$ 0,830 R$ 6.225,00 

5 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO 
37.50

0 
R$ 0,460 R$ 17.250,00 

11 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG 
+ 12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

FRASCO 75,00 ML 2.500 R$ 9,000 R$ 22.500,00 

21 
BUDESONIDA, AEROSSOL BUCAL, 

200MCG/DOSE, FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA 

FRASCO 100,00 DOSES 250 R$ 77,500 R$ 19.375,00 

33 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 500 ML DE 
SOLUÇÃO 

BOLSA 500,00 ML 
13.75

0 
R$ 2,580 R$ 35.475,00 

47 
HIDROCORTISONA, 500MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 5,620 R$ 35.125,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

135.950,00 

 

 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO TOTAL 

8 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
6.000 R$ 0,690 R$ 4.140,00 

14 ÁCIDO NALIDÍXICO, 500 MG COMPRIMIDO 2.500 R$ 2,050 R$ 5.125,00 

26 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA 
FRASCO 
500,00 ML 

9.000 R$ 2,570 R$ 23.130,00 

34 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO 4.000 R$ 0,120 R$ 480,00 

36 ALPRAZOLAM, 0,50 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,130 R$ 1.300,00 

38 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 

MG/ML, XAROPE INFANTIL 
FRASCO 
100,00 ML 

30.000 R$ 1,510 R$ 45.300,00 

40 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 

MG/ML, XAROPE ADULTO 
FRASCO 
100,00 ML 

30.000 R$ 1,480 R$ 44.400,00 

44 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO 16.000 R$ 0,040 R$ 640,00 

50 
AMIODARONA, 50MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
10.000 R$ 1,610 R$ 16.100,00 
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66 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
30.000 R$ 0,240 R$ 7.200,00 

67 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,450 R$ 67.500,00 

69 BACLOFENO, 10 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,210 R$ 2.100,00 

71 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, PÓ PARA 

INALAÇÃO ORAL, 200MCG/DOSE, 
FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

FRASCO 
100,00 DOSES 

400 R$ 64,000 R$ 25.600,00 

83 
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA À GLICOSE, 0,5% + 
8%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 
ML 

3.000 R$ 2,200 R$ 6.600,00 

87 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 
100,00 ML  

12.000 R$ 5,340 R$ 64.080,00 

117 
DESLANÓSIDO, 0,4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
2.800 R$ 1,220 R$ 3.416,00 

124 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO  650.000 R$ 0,040 R$ 26.000,00 

127 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 

25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
60.000 R$ 0,480 R$ 28.800,00 

135 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 

MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 

ML 
1.800 R$ 9,200 R$ 16.560,00 

151 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 

10MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
7.500 R$ 1,190 R$ 8.925,00 

152 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,220 R$ 55.000,00 

156 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

1.600 R$ 1,470 R$ 2.352,00 

158 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20,00 

ML 
13.000 R$ 2,040 R$ 26.520,00 

159 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

2.800 R$ 0,930 R$ 2.604,00 

160 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
3.600 R$ 0,980 R$ 3.528,00 

161 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA 55.000 R$ 0,220 R$ 12.100,00 

166 

FORMOTEROL FUMARATO, 
ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 6 
MCG + 200 MCG/DOSE, CÁPSULA 

PÓ INALANTE, REFIL 

CÁPSULA 1.500 R$ 1,760 R$ 2.640,00 

170 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
12.000 R$ 0,590 R$ 7.080,00 

171 
GENTAMICINA, 80 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
10.000 R$ 0,700 R$ 7.000,00 
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185 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

1.800 R$ 2,310 R$ 4.158,00 

187 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
4.000 R$ 1,160 R$ 4.640,00 

193 
HIDROCORTISONA, 100MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

18.000 R$ 2,750 R$ 49.500,00 

203 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 

MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 

FRASCO 20,00 
ML 

14.000 R$ 0,700 R$ 9.800,00 

212 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 
100,00 ML 

2.500 R$ 6,150 R$ 15.375,00 

223 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 

INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML - 

GENÉRICO 
3.600 R$ 2,060 R$ 7.416,00 

228 MEBENDAZOL, 100 MG COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,040 R$ 6.000,00 

234 
METFORMINA CLORIDRATO, 500 

MG 
COMPRIMIDO 1.000.000 R$ 0,050 R$ 50.000,00 

237 
METILERGOMETRINA MALEATO, 
0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML  

3.000 R$ 1,350 R$ 4.050,00 

245 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
4.500 R$ 0,920 R$ 4.140,00 

252 
NEOSTIGMINA METILSULFATO, 

0,5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
3.500 R$ 0,760 R$ 2.660,00 

256 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,060 R$ 24.000,00 

257 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50,00 

ML 
5.400 R$ 2,250 R$ 12.150,00 

260 
NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 
ML 

5.000 R$ 2,460 R$ 12.300,00 

261 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 

BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES 

BLISTER 4.500 R$ 4,900 R$ 22.050,00 

265 
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
9.600 R$ 1,120 R$ 10.752,00 

271 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO 350.000 R$ 0,040 R$ 14.000,00 

277 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 

100 MG 
COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,060 R$ 2.700,00 

279 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO 
FRASCO 60,00 

ML 
10.000 R$ 2,500 R$ 25.000,00 

280 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
5.000 R$ 1,600 R$ 8.000,00 

289 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
50.000 R$ 1,100 R$ 55.000,00 
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295 

RETINOL, ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE 

ZINCO, 5.000UI + 900UI + 150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 
45,00 G 

15.000 R$ 2,320 R$ 34.800,00 

311 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO 
À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,090 R$ 27.000,00 

312 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO 
À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

FRASCO 
100,00 ML 

9.000 R$ 1,200 R$ 10.800,00 

315 
SULFATO FERROSO, 5 MG/ML, 

XAROPE 
FRASCO 60,00 

ML  
22.000 R$ 1,170 R$ 25.740,00 

319 
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
FRASCO 5,00 

ML  
1.800 R$ 1,320 R$ 2.376,00 

325 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

10.000 R$ 0,480 R$ 4.800,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

965.427,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 1.101.377,00 (um milhão, cento e um mil, trezentos e setenta e 

sete reais) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2017 

PROCESSO Nº 007/FMS/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FMS/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2017 

 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos Seis dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 
Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 
(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 11.168.783/0001-33 por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 
8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/FMS/2017, homologado 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 
ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 
anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa AFS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMAÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.302.324/0001-51, com sede na 
Rua Sueli Luna Menelau, nº 123, Imbiribeira, Recife/PE, CEP: 51.170-150, Fone (81) 4009-2360, 
representado por seu representante legal, o Sr. Alfredo Francisco dos Santos Junior, brasileiro, 
Casado, portador da cédula de identidade nº 3.054.549 – SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
731.974.324-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto a eventual e futura aquisição de Medicamentos, para atender a 
população da Rede de Saúde do Município, através do Fundo Municipal de Saúde do Município do 
Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 
(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 
nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 
003/FMS/2017. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Presencial nº 003/FMS/2017, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data de entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 003/FMS/2017 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e alterações, Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. José 

Carlos de Lima (Gestor do Fundo Municipal de Saúde), telefone: (81) 3521-6786 para ser o(a) 
gestor(a), e o Sr. Samuel Eduardo Amorim (Coordenador da CAF), telefone: (81) 3521-4199 para 
ser o(a) fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 003/FMS/2017 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 06 de abril de 2017. 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Secretaria Municipal de Saúde  
 

 
 

 CONTRATADA: AFS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - 

ME 

 

 

TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 

 
TESTEMUNHA: 

 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Planilha Descritiva do objeto 

 
 

DISPUTA RESERVADA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 ÁCIDO VALPRÓICO, 576 MG COMPRIMIDO 7.500 R$ 0,830 R$ 6.225,00 

5 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO 
37.50

0 
R$ 0,460 R$ 17.250,00 

11 
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG 
+ 12,5MG/ML, SUSPENSÃO 

FRASCO 75,00 ML 2.500 R$ 9,000 R$ 22.500,00 

21 
BUDESONIDA, AEROSSOL BUCAL, 

200MCG/DOSE, FRASCO COM 
VÁLVULA DOSIFICADORA 

FRASCO 100,00 DOSES 250 R$ 77,500 R$ 19.375,00 

33 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 500 ML DE 
SOLUÇÃO 

BOLSA 500,00 ML 
13.75

0 
R$ 2,580 R$ 35.475,00 

47 
HIDROCORTISONA, 500MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 6.250 R$ 5,620 R$ 35.125,00 

TOTAL DA DISPUTA RESERVADA 
R$ 

135.950,00 

 
 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (MEI/ ME/ EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL 

8 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 5,00 

ML 
6.000 R$ 0,690 R$ 4.140,00 

14 ÁCIDO NALIDÍXICO, 500 MG COMPRIMIDO 2.500 R$ 2,050 R$ 5.125,00 

26 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA 
FRASCO 
500,00 ML 

9.000 R$ 2,570 R$ 23.130,00 

34 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO 4.000 R$ 0,120 R$ 480,00 

36 ALPRAZOLAM, 0,50 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,130 R$ 1.300,00 

38 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 

MG/ML, XAROPE INFANTIL 
FRASCO 
100,00 ML 

30.000 R$ 1,510 R$ 45.300,00 

40 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 

MG/ML, XAROPE ADULTO 
FRASCO 
100,00 ML 

30.000 R$ 1,480 R$ 44.400,00 

44 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO 16.000 R$ 0,040 R$ 640,00 

50 
AMIODARONA, 50MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
10.000 R$ 1,610 R$ 16.100,00 
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66 
ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
30.000 R$ 0,240 R$ 7.200,00 

67 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,450 R$ 67.500,00 

69 BACLOFENO, 10 MG COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,210 R$ 2.100,00 

71 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, PÓ PARA 

INALAÇÃO ORAL, 200MCG/DOSE, 
FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

FRASCO 
100,00 DOSES 

400 R$ 64,000 R$ 25.600,00 

83 
BUPIVACAÍNA CLORIDRATO, 

ASSOCIADA À GLICOSE, 0,5% + 
8%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 
ML 

3.000 R$ 2,200 R$ 6.600,00 

87 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 

100,00 ML  
12.000 R$ 5,340 R$ 64.080,00 

117 
DESLANÓSIDO, 0,4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
2.800 R$ 1,220 R$ 3.416,00 

124 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO  650.000 R$ 0,040 R$ 26.000,00 

127 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 

25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
60.000 R$ 0,480 R$ 28.800,00 

135 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 

MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 20,00 

ML 
1.800 R$ 9,200 R$ 16.560,00 

151 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 

10MG/ML, INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
7.500 R$ 1,190 R$ 8.925,00 

152 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO 250.000 R$ 0,220 R$ 55.000,00 

156 
FENOBARBITAL SÓDICO, 200 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

1.600 R$ 1,470 R$ 2.352,00 

158 
FENOTEROL BROMIDRATO, 5 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20,00 

ML 
13.000 R$ 2,040 R$ 26.520,00 

159 
FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 
ML 

2.800 R$ 0,930 R$ 2.604,00 

160 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
3.600 R$ 0,980 R$ 3.528,00 

161 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA 55.000 R$ 0,220 R$ 12.100,00 

166 

FORMOTEROL FUMARATO, 
ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 6 
MCG + 200 MCG/DOSE, CÁPSULA 

PÓ INALANTE, REFIL 

CÁPSULA 1.500 R$ 1,760 R$ 2.640,00 

170 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
12.000 R$ 0,590 R$ 7.080,00 

171 
GENTAMICINA, 80 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
10.000 R$ 0,700 R$ 7.000,00 
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185 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

FRASCO 20,00 
ML 

1.800 R$ 2,310 R$ 4.158,00 

187 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
4.000 R$ 1,160 R$ 4.640,00 

193 
HIDROCORTISONA, 100MG, 

INJETÁVEL 
FRASCO-
AMPOLA 

18.000 R$ 2,750 R$ 49.500,00 

203 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 

MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 

FRASCO 20,00 
ML 

14.000 R$ 0,700 R$ 9.800,00 

212 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
FRASCO 
100,00 ML 

2.500 R$ 6,150 R$ 15.375,00 

223 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 

INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 
ML - 

GENÉRICO 
3.600 R$ 2,060 R$ 7.416,00 

228 MEBENDAZOL, 100 MG COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,040 R$ 6.000,00 

234 
METFORMINA CLORIDRATO, 500 

MG 
COMPRIMIDO 1.000.000 R$ 0,050 R$ 50.000,00 

237 
METILERGOMETRINA MALEATO, 
0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML  

3.000 R$ 1,350 R$ 4.050,00 

245 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 3,00 

ML 
4.500 R$ 0,920 R$ 4.140,00 

252 
NEOSTIGMINA METILSULFATO, 

0,5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
3.500 R$ 0,760 R$ 2.660,00 

256 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,060 R$ 24.000,00 

257 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50,00 

ML 
5.400 R$ 2,250 R$ 12.150,00 

260 
NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 
ML 

5.000 R$ 2,460 R$ 12.300,00 

261 
NORETISTERONA, 0,35 MG, 

BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES 

BLISTER 4.500 R$ 4,900 R$ 22.050,00 

265 
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 1,00 

ML 
9.600 R$ 1,120 R$ 10.752,00 

271 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO 350.000 R$ 0,040 R$ 14.000,00 

277 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 

100 MG 
COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,060 R$ 2.700,00 

279 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO 
FRASCO 60,00 

ML 
10.000 R$ 2,500 R$ 25.000,00 

280 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
5.000 R$ 1,600 R$ 8.000,00 

289 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2,00 

ML 
50.000 R$ 1,100 R$ 55.000,00 
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RETINOL, ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE 

ZINCO, 5.000UI + 900UI + 150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 
45,00 G 

15.000 R$ 2,320 R$ 34.800,00 

311 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO 
À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,090 R$ 27.000,00 

312 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO 
À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

FRASCO 
100,00 ML 

9.000 R$ 1,200 R$ 10.800,00 

315 
SULFATO FERROSO, 5 MG/ML, 

XAROPE 
FRASCO 60,00 

ML  
22.000 R$ 1,170 R$ 25.740,00 

319 
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
FRASCO 5,00 

ML  
1.800 R$ 1,320 R$ 2.376,00 

325 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 
ML 

10.000 R$ 0,480 R$ 4.800,00 

TOTAL DA DISPUTA EXCLUSIVA 
R$ 

965.427,00 

 
 

TOTAL GERAL R$ 1.101.377,00 (um milhão, cento e um mil, trezentos e setenta e 

sete reais) 
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